
Prefeitura Municipal de 
Ca_panema 

CONTRATO N° 023/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA JAIR DILCEU WEICH 

99583267953. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 

Empresa JAIR DILCEU WEICH 99583267953, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

19.593.562/0001-14, situada a R ALAGOAS, 2545 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)JAIR DILCEU WEICH, inscrito no CPF 

n°995.832.679-53, residente e domiciliado em CAPANEMA/PR, doravante denominada 

CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 
realizada na modalidade Pregão N° 005/2014, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE DANÇA, KARATÊ, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E 
MONITORES DE ALUNOS, PARA ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO 
INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE 
ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
N°005/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 39.270,00(Trinta e Nove Mil, Duzentos e Setenta Reais), de acordo com a proposta: 

Içern Descriç'áo do produto/serviço Marca do produto Unidade, 
de 
medida 

Quantid 
ade , 

Preço . 
unitário , 

Preço total 

3 AULA DE TEATRO COM 
INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

JDW 
EMPREENDIMENT 
OS E PRODUÇÕES 
CULTURAIS 

H 1.428,00 27,50 39.270,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
26/02/2014 e encerramento em 26/02/2015. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 

DOTAÇÕES 

Exercício da Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

desPesa 

2014 700 07.001.12.361.12012-102 000 

2014 710 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 720 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 1200 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1270 07.003.13.392.13012-131 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Os serviços deverão ser prestados na Escola Municipal Tancredo Neves e Casa Cultura, ou em 
outro local a ser definido pelo Município de Capanema — PR. 
§1°-A empresa vencedora deverá atender as normas das LDB — Lei de Diretrizes Básicas da 
Educação n° 9394/96. 
§2°- A empresa vencedora deverá aplicar: 

I- 328 horas de aula de DANÇA; 
II- 428 horas de aula de KARATÊ; 
III- 328 horas de aula de TEATRO; 
IV- 328 horas de aulas de ATLETISMO E GINÁSTICA; 
V- 2016 horas de acompanhamento de aulas, com sete monitores, conforme horários e 

cronogramas elaborados pela coordenação pedagógica da Escola Municipal Tancredo Neves num 
prazo de 12 meses para execução. 

VI- 1100 horas de aulas de TEATRO na Casa da Cultura do Município de Capanema —
PR, conforme horários e cronogramas elaborados pelo Departamento de Cultura do município, 
num prazo de 12 meses para execução. 
§3°-  O prazo para o início da execução dos serviços é imediato, conforme cronograma a ser 
definido pela coordenação pedagógica da Escola Municipal Tancredo Neves e Departamento de 
Cultura do Município de Capanema — PR. 
§4°- A empresa vencedora deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei 
Licitatória. 
§5°- A empresa deverá apresentar a comprovação de vínculo empregatício conforme CLT desses 
profissionais contratados até a data da apresentação da 1a nota fiscal. (Essa documentação de 
comprovação deverá ser apresentada junto ao Setor de Licitações). 
§6°- Os monitores deverão acompanhar os alunos durante o período do almoço, das 11:25 horas 
até às 12:35 horas, de Segunda a Sexta-feira, auxiliando-os na sua higienização e nas demais 
atividades previstas pela Escola para este intervalo. Também deverão ser organizados no 
trabalho, cumprindo as solicitações da direção ou de outra pessoa designada, ter pontualidade e 
saber manusear aparelhos de DVD, Som e outras mídias. 
§7°- A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato, bem como determinar o lugar e horário da prestação dos serviços. 
§2°- Caberá à CONTRATADA: 

I- O contratado obriga-se a prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 

II- O contratado deve ser manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

III- cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local da prestação dos serviços indicados pela CONTRATANTE; 

IV- encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
- serviço prestado mensalmente. 

V-encaminhar à CONTRATANTE a planilha de aulas ministradas a cada mês, constando 
a assinatura do(a) Diretor(a) da escola onde forem prestados os serviços ou do(a) Secretário(a) 
Municipal de Educação. 

VII- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do 
Decreto n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
conforme o caso: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por aula 

não ministrada, sem justificação aceita pela Administração, calculada sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

d) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
§3°-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela 
fiscalização da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§1°-  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2°-  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 
de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
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§1°-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
§2°-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referênciae especificações do objeto contratual. 
§3°-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

§4°- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§5°-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§6°-O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§7°-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
§1°-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
§2°-As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
§3°- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica assegurado 
o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
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Testemunhas: 

OME:Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

7.1 
/ 

NOME: Gilsoiaz Amauri'Huber 
CPF: 555.9.969-04 

Prefeitura Municipal cle 
Capanema 

, 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 26/02/2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENAIIDIN 
PREàITA MUNICIPAL 

WEICH 
JAIR DILCEU WEICH 99583267953 
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CONTRATO N° 024/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA MARCELO JOSUE 

ROEHRS - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
17.453.147/0001-30, situada a R JOÃO MARTINI, 110 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)MARCELO JOSUE 
ROEHRS, inscrito no CPF n°023.206.539-02, residente e domiciliado em CAPANEMA/PR, 
doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei 
n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 005/2014, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE DANÇA, KARATÊ, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E 
MONITORES DE ALUNOS, PARA ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO 
INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE 
ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
N°005/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 68.617,44(Sessenta e Oito Mil, Seiscentos e Dezessete Reais e Quarenta e Quatro 
Centavos), de acordo com a proposta: 

Ite 
m 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 AULA DE DANÇA COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO EDITAL 

I.D.H.O H 328,00 36,99 12.132,72 

4 AULA DE ATLETISMO E GINÁSTICA COM 
INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

I.D.H.O H 328,00 36,99 12.132,72 

5 

,,--- 

SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO DE AULAS, 
COM SETE MONITORES CAPACITADOS 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

I.D.H.O H 2.016,00 22,00 44.352,00 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
26/02/2014 e encerramento em 26/02/2015. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da despesa.  Funcional programática Fonte de recurso 

2014 700 07.001.12.361.12012-102 000 

2014 710 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 720 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 1200 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1270 07.003.13.392.13012-131 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Os serviços deverão ser prestados na Escola Municipal Tancredo Neves e Casa Cultura, ou em 
outro local a ser definido pelo Município de Capanema — PR. 
§1°-A empresa vencedora deverá atender as normas das LDB — Lei de Diretrizes Básicas da 
Educação n° 9394/96. 
§2°- A empresa vencedora deverá aplicar: 

I- 328 horas de aula de DANÇA; 
II- 428 horas de aula de KARATÊ; 
III- 328 horas de aula de TEATRO; 
IV- 328 horas de aulas de ATLETISMO E GINÁSTICA; 
V- 2016 horas de acompanhamento de aulas, com sete monitores, conforme horários e 

cronogramas elaborados pela coordenação pedagógica da Escola Municipal Tancredo Neves num 
prazo de 12 meses para execução. 

VI- 1100 horas de aulas de TEATRO na Casa da Cultura do Município de Capanema —
PR, conforme horários e cronogramas elaborados pelo Departamento de Cultura do município, 
num prazo de 12 meses para execução. 
§3°- O prazo para o início da execução dos serviços é imediato, conforme cronograma a ser 
definido pela coordenação pedagógica da Escola Municipal Tancredo Neves e Departamento de 
Cultura do Município de Capanema — PR. 
§4°- A empresa vencedora deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei 
Licitatória. 
§5°- A empresa deverá apresentar a comprovação de vínculo empregatício conforme CLT desses 
profissionais contratados até a data da apresentação da 1a nota fiscal. (Essa documentação de 
comprovação deverá ser apresentada junto ao Setor de Licitações). 
§6°- Os monitores deverão acompanhar os alunos durante o período do almoço, das 11:25 horas 
até às 12:35 horas, de Segunda a Sexta-feira, auxiliando-os na sua higienização e nas demais 
atividades previstas pela Escola para este intervalo. Também deverão ser organizados no 
trabalho, cumprindo as solicitações da direção ou de outra pessoa designada, ter pontualidade e 
saber manusear aparelhos de DVD, Som e outras mídias. 
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§7°- A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato, bem como determinar o lugar e horário da prestação dos serviços. 
§2°- Caberá à CONTRATADA: 

I- O contratado obriga-se a prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 

II- O contratado deve ser manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

III- cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local da prestação dos serviços indicados pela CONTRATANTE; 

IV- encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
serviço prestado mensalmente. 

V-encaminhar à CONTRATANTE a planilha de aulas ministradas a cada mês, constando 
a assinatura do(a) Diretor(a) da escola onde forem prestados os serviços ou do(a) Secretário(a) 
Municipal de Educação. 

VII- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do 
Decreto n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
conforme o caso: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por aula 

não ministrada, sem justificação aceita pela Administração, calculada sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

d) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
§3°- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela 
fiscalização da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§1°- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2°- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 
de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
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do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
§1°-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
§2°-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referênciae especificações do objeto contratual. 
§3°-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

§4°- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§5°-O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§6°-O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§7°-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993 
§1°-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
§2°-As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
§3°- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica assegurado 
o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

CAPA} MA, 26/02/2014. 

'LIND IR MARIA DR LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

NOME:Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

NOME: 	 Huber 
CPF: 555.149.969-04 
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CONTRATO N° 025/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA MARCO AURELIO 

GAZZONI - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa MARCO AURELIO GAZZONI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
05.746.389/0001-32, situada a R PADRE CIRILO, 1421 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)MARCO AURELIO 
GAZZONI, inscrito no CPF n°022.656.789-37, residente e domiciliado em CAPANEMA/PR, 
doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei 
n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 005/2014, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE DANÇA, KARATÊ, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E 
MONITORES DE ALUNOS, PARA ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO 
INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE 
ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
N°005/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 15.408,00(Quinze Mil, Quatrocentos e Oito Reais), de acordo com a proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 AULA DE ARTES MARCIAIS COM 
INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

MARCO 
AURELIO 
GAZZONI ME 

H 428,00 36,00 15.408,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destiào, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
26/02/2014 e encerramento em 26/02/2015. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 700 07.001.12.361.12012-102 000 

2014 710 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 720 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 1200 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1270 07.003.13.392.13012-131 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Os serviços deverão ser prestados na Escola Municipal Tancredo Neves e Casa Cultura, ou em 
outro local a ser definido pelo Município de Capanema — PR. 
§1°-A empresa vencedora deverá atender as normas das LDB — Lei de Diretrizes Básicas da 
Educação n° 9394/96. 
§2°- A empresa vencedora deverá aplicar: 

I- 328 horas de aula de DANÇA; 
II- 428 horas de aula de KARATÊ; 
III- 328 horas de aula de TEATRO; 
IV- 328 horas de aulas de ATLETISMO E GINÁSTICA; 
V- 2016 horas de acompanhamento de aulas, com sete monitores, conforme horários e 

cronogramas elaborados pela coordenação pedagógica da Escola Municipal Tancredo Neves num 
prazo de 12 meses para execução. 

VI- 1100 horas de aulas de TEATRO na Casa da Cultura do Município de Capanema —
PR, conforme horários e cronogramas elaborados pelo Departamento de Cultura do município, 
num prazo de 12 meses para execução. 
§3°- O prazo para o início da execução dos serviços é imediato, conforme cronograma a ser 
definido pela coordenação pedagógica da Escola Municipal Tancredo Neves e Departamento de 
Cultura do Município de Capanema — PR. 
§4°- A empresa vencedora deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei 
Licitatória. 
§5°- A empresa deverá apresentar a comprovação de vínculo empregatício conforme CLT desses 
profissionais contratados até a data da apresentação da 1a nota fiscal. (Essa documentação de 
comprovação deverá ser apresentada junto ao Setor de Licitações). 
§6°- Os monitores deverão acompanhar os alunos durante o período do almoço, das 11:25 horas 
até às 12:35 horas, de Segunda a Sexta-feira, auxiliando-os na sua higienização e nas demais 
atividades previstas pela Escola para este intervalo. Também deverão ser organizados no 
trabalho, cumprindo as solicitações da direção ou de outra pessoa designada, ter pontualidade e 
saber manusear aparelhos de DVD, Som e outras mídias. 
§7°- A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato, bem como determinar o lugar e horário da prestação dos serviços. 
§2°- Caberá à CONTRATADA; 

I- O contratado obriga-se a prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 

II- O contratado deve ser manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

III- cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local da prestação dos serviços indicados pela CONTRATANTE; 

IV- encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
serviço prestado mensalmente. 

V- encaminhar à CONTRATANTE a planilha de aulas ministradas a cada mês, constando 
a assinatura do(a) Diretor(a) da escola onde forem prestados os serviços ou do(a) Secretário(a) 
Municipal de Educação. 

VII- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do 
Decreto n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação; 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
conforme o caso: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por aula 

não ministrada, sem justificação aceita pela Administração, calculada sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

d) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilicitos praticados. 
§3°- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela 
fiscalização da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§ 1°- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2°- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 
de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, )dei  1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuniciyaC de 
Ca_panema 1 

§1°-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
§2°-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referênciae especificações do objeto contratual. 
§3°-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

§4°- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§5°-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ r e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§6°-O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§7°-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
§1°-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
§2°-As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
§3°- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica assegurado 
o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

CAPAI,EMA, 26/02/2014. 

/ 	) 

LIN AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	MARCO AU 	GAZZONI 
PRE EITA MUNICIPAL 	 MARCO AURSLI • GAZZONI - ME 

/ 

• •‘----/.7  NOME: Gilson mauri Huber 
CPF: 555.119.969-04 

NOME:Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 
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UNICIPIO DE C~1v1- 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Gilson Amauri Hubei 
IRG 3.351,513-8 

CPF 555.119,989=04 
CPF: 

k2ABRIEL F °M AN/ 
mar- 10.844.41.0-P 

CPF OPA 726. A9-.f."r; 

TESTEMUNHAS: 

E. NOME: 
CPF: 

Prefeitura MunícijoaC de 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 024/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MARCELO 
JOSUE ROEHRS - ME, pessoa jurídica de direito privado, R JOÃO MARTINI, 110 SALA -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 17.453.147/0001-30, 
neste ato por seu representante legal, MARCELO JOSUE ROEHRS CPF:023.206.539-02 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão n° 005/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/02/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.° 005/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 
DE DANÇA, KARATÊ, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E MONITORES DE ALUNOS, 
PARA ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL 
TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade, fica acrescido 25% da quantidade inicial das 
horas no item 04 do presente contrato. 
!tern DesCrição do prOdutó/serviOo Marca do" 

prOduto 
Unjdádede. 
Medida' 

Quantidade 
acrescida 

Preço . 
unitário 

Preço.totel. 

4 AULA DE ATLETISMO E GINÁSTICA 
COM INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL 

I.D.H.O H 82,00 36,99 3.033,18 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

MARCEL' Jp.SUE ROEHRS - ME 
MARCELO JOSUE ROEHRS 
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Gilson auri Huber 

RG 3.361.51J-8 
Cp.p" 565.119,969-04 

Capanema 25/02/2015. 

ICIPIO DE CAPANEMA - PR 
LIN AMIR MARIA DE. LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

JAIR DILC WEICH 99583267953 
JA PILCE WEICH 	/ 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 023/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a empresa JAIR DILCEU WEICH 
99583267953. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa JAIR DILCEU WEICH 99583267953, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R GOIÁS, 94 - CEP: 85750000 - BAIRRO: SANTO ANTONIO, 
inscrita no CNPJ sob o no 19.593.562/0001-14, neste ato por seu representante legal, 
JAIR DILCEU WEICH, CPF:995.832.679-53 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 005/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/02/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 005/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS 
NAS ESPECIALIDADES DE DANÇA, KARATÊ, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E 
MONITORES DE ALUNOS, PARA ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO 
INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE 
ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da 
continuidade dos serviços,renova-se o presente contrator 

1 	
(um) 

Item Dèscrição do prodUto/serviço Unidade de 
medida 

Quantida 
dé 	• 

Preço 
unitário. 

3 AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ESPECIFICAÇÕES 
DO EDITAL 

H 1.428,00 27,50 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 
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MU ICÍPIO DE CAPAN EMA - PR 	 MARCO t 
LIN AMIR MARIA DE LARA DENARDIN MARCO .  

TESTEMUNHAS: 

AZZONI - ME 
GAZZONI 

Gilson' Amatzri Huber 
MG 3.361.613-8 

(CPF 555.119.969-04  
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro .-85760-000 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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.1" 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 025/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a empresa MARCO AURELIO 
GAZZONI - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa MARCO AURELIO GAZZONI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 1421 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 05.746.389/0001-32, neste ato por seu 
representante legal, MARCO AURELIO GAZZONI, CPF:022.656.789-37 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão n° 005/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/02/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 005/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS 
NAS ESPECIALIDADES DE DANÇA, KARATÊ, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E 
MONITORES DE ALUNOS, PARA ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO 
INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE 
ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da 
continuidade dos serviços,renova-se o presente contrato para mais 01 (um) ano. 
Item Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida 
Quantida 
de 

Preço .-
unitário 

2 AULA DE ARTES MARCIAIS COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL 

H 428,00 36,00 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 



MARC 
MA 	 °•EHR 

• / 

Gilson Áma 1-liwe, 
:1C; 3.351.513-8 

C1ÊT 555.119.969-04 

TESTEMUNHAS: 

ME 
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M ICÍPIO DE APANEMA - 
LI •AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

t 	r. 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato no 024/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa MARCELO JOSUE 
ROEHRS - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
'representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a AV RIO GRANDE DO SUL, 3515 SALA - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o no 17.453.147/0001-30, neste 
ato por seu representante legal, MARCELO JOSUE ROEHRS, CPF:023.206.539-02 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 005/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/02/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 005/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS 
NAS ESPECIALIDADES DE DANÇA, KARATÊ, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E 
MONITORES DE ALUNOS, PARA ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO 
INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE 
ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da 
continuidade dos serviços descritos no item 05 do contrato, renova-se o prazo de 
execução, apenas do item citado anteriormente, para mais 01 (um) ano. 
Item Desdrição do produtofaerViço Unidade de 

medida . 
Quantida 
de -  

Preço 
unitário 

5 SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO DE AULAS, COM 
SETE MONITORES CAPACITADOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

H 2.016,00 22,00 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 


